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Introdução

A febre amarela é uma doença infecciosa vi-

ral aguda, não contagiosa, febril, potencialmen-

te grave e endêmica em algumas regiões, cau-

sada por um arbovírus cuja transmissão é feita 

através de mosquitos infectados, com alto risco 

de disseminação.

Nas Américas há dois ciclos distintos da 

doença (Figura 1):

1)  Silvestre: primatas não humanos, es-

pecialmente macacos, são os princi-

pais reservatórios do vírus, e são in-

fectados pela picada de mosquitos 

dos gêneros Sabethes e Haemagogus. 

Os últimos também podem transmi-

tir o vírus para sua descendência. 

O ser humano é considerado hospedeiro 

eventual neste ciclo e adquire a doença 

se expondo em regiões de matas, sem 

imunização prévia, e

2)  Urbano: participa deste ciclo, como vetor, 
o Aedes, que além da dengue, zika e chi-
kungunya é capaz de transmitir, com me-
nor competência, o vírus da febre amarela 
de um ser humano para outro. Este ciclo 
já não ocorre no Brasil desde 1942.

Sua letalidade pode chegar a 50% nas for-
mas graves da enfermidade. Não há tratamento 
específico para o vírus e a vacinação é a forma 
eficaz de prevenção da doença.

Figura 1

Fonte: http://www.blog.saude.gov.br/index.php/perguntas-e-
respostas/52216-faqms-perguntas-e-respostas-sobre-a-febre-amarela
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Epidemiologia

A maior parte do território brasileiro é con-
siderada região endêmica ou área de risco para 
febre amarela. Excetuam-se as regiões litorâne-
as de variada extensão.

A vacinação está indicada para indivíduos 
que residem ou se deslocam para essas áreas 
denominadas Áreas com Recomendação de Va-
cina (ACRV) – conforme mapa abaixo (Figura 2).

Figura 2 – Áreas com e sem recomendação de vacina de 

febre amarela no Brasil, 2017.

Fonte: http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2017/abril/ 
05/05.04.2017.An%C3%BAncio%20Febre%20Amarela_portal.pdf.

A delimitação dessas áreas é dinâmica e se 
dá de acordo com a vigilância de epizootias em 
macacos. O encontro desses animais mortos pelo 
vírus da febre amarela revela a presença do vírus 
na região e funciona como evento sentinela para 
a possível ocorrência de casos em humanos, de-
sencadeando ações de imunização nesses locais.

Recentemente vêm ocorrendo vários casos 
de epizootias em várias regiões do país, parti-
cularmente na Região Sudeste, nas regiões les-
te do Estado de Minas Gerais, interior do Estado 
de São Paulo, Zona da Mata do Espírito Santo e 
norte do Estado do Rio de Janeiro, bem como 
casos de febre amarela silvestre em humanos, 

especialmente adultos do sexo masculino, que 
vivem em regiões rurais e de matas, sem a ade-
quada vacinação.

Medidas de combate ao vetor e de proteção 
individual (repelentes, telas, roupas compridas, 
etc.) são preconizadas para a prevenção da fe-
bre amarela e de outras arboviroses como den-
gue, zika e chikungunya, porém dispomos, para 
febre amarela, de imunização segura e eficaz.

A questão da melhoria do saneamento e do 
crescimento urbano desorganizado é funda-
mental e urgente para o controle de todas estas 
arboviroses, e embora de difícil execução, não 
tem recebido a atenção que merece.

Vacina

A vacina que utilizamos é derivada da cepa 
17D, composta de vírus vacinal amarílico vivo 
atenuado, cultivado em ovo de galinha. Pode 
conter em sua formulação sacarose, glutamato, 
sorbitol, gelatina bovina, eritromicina, canami-
cina, cloridrato de L-histidina, L-alanina, cloreto 
de sódio e água para injeção.

Trata-se de uma vacina de aplicação subcutâ-
nea, segura e com eficácia aproximada de 95%.

Os eventos adversos mais comuns relacio-
nados a ela são apresentados no Quadro 1 e po-
dem ser categorizados em:

–  Eventos adversos locais: dor, inchaço e 
vermelhidão no local da injeção podem 
ocorrer, sendo geralmente leves e de reso-
lução espontânea em poucos dias,

–  Eventos sistêmicos: febre, cefaleia, mial-
gia e mal-estar podem ocorrer até o séti-
mo dia após a vacinação, normalmente de 
intensidade leve ou moderada, e

–  Eventos adversos graves: reações de  
hipersensibilidade (0,8 casos/100.000 
doses aplicadas), doença neurotrópica  
(0,8 casos/100.000) e viscerotrópica  
(0,42 casos/100.000), todas elas feliz-
mente raras, porém quando ocorrem são 
potencialmente graves.

Área Com Recomendação 
Temporária de Vacinação

Área Com Recomendação 
Permanente de Vacinação

Área Sem Recomendação 
de Vacinação
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A doença viscerotrópica mimetiza a in-
fecção natural, com acometimento visceral 
semelhante à infecção pelo vírus selvagem, 

sendo mais comumente observada em ido-
sos que recebem pela primeira vez a vaci- 
nação.

Quadro 1 - Eventos adversos da vacina febre amarela

Fonte: Manual de Vigilância Epidemiológica e Eventos adversos Pós-Vacinação, 2014

Evento 
adverso Descrição

Tempo 
decorrente 

Aplicação/evento
Frequência Conduta Exame

Manifestações 
locais

Dor, eritema e 
enduração por  
1 a 2 dias

1 a 2 dias 2% a 4%

–  Notificar 
abscessos, lesões 
extensas ou com 
limitação de 
movimentos

Casos não graves 
não contraindica 
revacinação

Manifestações 
gerais

Febre, mialgia e 
cefaleia, Sintomas 
leves por 1 a 2 dias

A partir do 3º dia
<4% 
(menor em 
revacinados)

–  Notificar e 
investigar 
aglomerados  
de casos.

Buscar casos em 
não vacinados. 
Não contraindica 
revacinação.

Anafilaxia

Hipotensão, choque, 
manifestações 
respiratórias e 
cutâneas.  
Definição de caso 
no Capítulo 23

Nos primeiros  
30 minutos até  
2 horas

0,2:100.000 
doses

–  Notificar e 
investigar.

Contraindicada 
revacinação.

Doença 
neurológica 
associada à 
VFA

Febre, cefaleia, 
confusão 
mental, letargia, 
convulsões, ataxia, 
afasia e paresia e 
sinais meníngeos

7 a 21 dias 0,2:100.000 
doses

–  Notificar e 
investigar também 
outras síndromes 
neurológicas 
graves; diagnóstico 
diferencial

Idem.

Doença 
viscerotrópica 
associada à 
VFA

Síndrome  
íctero-hemorrágica Primeiros 10 dias 0,04:100.000 

doses

–  Notificação 
imediata e coleta 
urgente de 
espécimes (ver 
anexos H e I).

Idem.

Calendário vacinal

A vacina está recomendada para os seguin-
tes indivíduos:

1.  Para todos aqueles que vivem em áre-
as com recomendação para vacinação 
(ACRV) – consulte os municípios do 
país com recomendação de vacina em:  
http://bit.ly/mun_vacina_fa

2.  Para todos aqueles que se deslocam para 
estas áreas (a vacinação deve ser feita 
com pelo menos 10 dias de antecedência 
da viagem quando na primovacinação).

3.  Para aqueles que viajam para países 
que exigem a vacinação para entrada 

no país (Regulamento Sanitário Interna- 
cional).

Esquema de doses

Até março de 2017, o Brasil, apesar das 
evidências apresentadas pela OMS sobre 
proteção de longa duração conferida após a 
aplicação de uma única dose da vacina febre 
amarela, era o único país a manter o esque-
ma de duas doses, recomendando reforço 
após 10 anos nas áreas de recomendação ou 
persistindo o risco epidemiológico para via-
jantes a essas áreas. Esse posicionamento 
do Ministério da Saúde baseou-se em publi-
cações que demonstraram falha vacinal, em 
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longo prazo, nos indivíduos que receberam 
apenas uma dose.

O crescente registro de casos em nosso país 
e a necessidade de vacinar nossa população 
impõe a tomada de decisões em saúde pública 
que permitam proteger o maior número possí-
vel de pessoas com um limitado quantitativo de 
doses, assim, bloquear os surtos notificados.

Dessa forma, em 05/04/2017, o Ministério 
da Saúde divulgou novas recomendações de 
vacinação, em consonância com as recomenda-
ções da Organização Mundial da Saúde: a par-
tir de abril de 2017, dose única da vacina febre 
amarela será adotada em todo o país para crian-

Área com recomendação de vacinação ou área com recomendação temporária de vacinação  
(com casos e/ou epizootias confirmadas de febre amarela ou em municípios limítrofes  

com outro que tenha caso ou epizootias confirmadas desta doença)

Idade Recomendação

Criança com 6 a 8 meses de vida (Não vacinada) Não administrar dose considerada não válida. Os dados 
epidemiológicos apontam que não há notificação de 
casos nessa faixa etária, portanto, não se deve realizar a 
vacinação em crianças de 6 a 8 meses de idade.

Criança com 6 a 8 meses de vida (Vacinada) Administrar uma dose aos nove meses de idade.

Criança com 9 meses a 4 anos de vida (Não vacinada) Administrar uma dose.

Criança com 4 anos de idade (Vacinada com uma dose) Não administrar nenhuma dose. Considerar vacinada.

Pessoa a partir de 5 anos de idade (Não vacinada) Administrar uma dose.

Pessoa a partir de 5 anos de idade (Vacinada) Não administrar nenhuma dose. Considerar vacinada.

Gestante (Não vacinada) Administrar uma dose em gestante (em qualquer período 
gestacional) que reside em local próximo onde ocorreu 
a confirmação de circulação do vírus (epizootias, casos 
humanos e vetores - área afetada).

Gestante (Vacinada) Não administrar nenhuma dose. Considerar vacinada.

Mulher que esteja amamentando crianças  
menores de 6 meses de vida (Não vacinada)

Administrar uma dose na lactante que reside em local 
próximo onde ocorreu a confirmação de circulação 
do vírus (epizootias, casos humanos e vetores – área 
afetada).
Deve-se suspender o aleitamento materno por 10 dias 
após a vacinação.
Procurar um serviço de saúde para orientação e 
acompanhamento a fim de manter a produção do leite 
materno e garantir o retorno à lactação.

Mulher que esteja amamentando crianças  
menores de 6 meses de vida (Vacinada)

Não administrar nenhuma dose. Considerar vacinada.

ças acima de 9 meses, adolescentes e adultos. 
Portanto, pessoas que já receberam uma dose 
da vacina, mesmo que há muitos anos, não serão  
revacinadas, mesmo em situações de risco.

Importante dizer que essas medidas, ade-
quadas nesse momento para controle da situ-
ação epidemiológica que vivemos hoje, podem 
não ser definitivas e devem ser revistas pelo 
Programa Nacional de Imunizações.

Em caso de viagem a países que exigem a 
vacinação, o Regulamento Sanitário Internacio-
nal solicita somente uma dose, que deve ser 
aplicada pelo menos 10 dias antes da viagem, 
sendo considerada válida por toda vida.

Quadro 2 - Recomendação para vacinação contra febre amarela para residentes em áreas endêmicas ou viajantes

Fonte: CGPNI/DEVIT/SVS/MS (2017)
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Contraindicações

São contraindicações para o uso da vacina 
febre amarela:

- Crianças menores de 6 meses de idade,

- Pacientes com imunodeficiência primária ou 
adquirida,

- Indivíduos com imunossupressão secundária 
à doença ou terapias imunossupressoras (qui-
mioterapia, radioterapia, corticoides em do-
ses elevadas),

- Pacientes em uso de medicações anti-me-
tabólicas ou medicamentos modificadores 
do curso da doença (Infliximabe, Etanercep-
te, Golimumabe, Certolizumabe, Abatacept,  
Belimumabe, Ustequinumabe, Canaquinuma-
be, Tocilizumabe, Ritoximabe),

- Gestantes: que podem eventualmente ser 
vacinadas em situações específicas de risco, 
como surtos, avaliando-se riscos e benefí-
cios,

- Transplantados e pacientes com doença onco-
lógica em quimioterapia,

- Indivíduos que apresentaram reação de hiper-
sensibilidade grave ou doença neurológica 
após dose prévia da vacina,

- Indivíduos com reação alérgica grave ao  
ovo, e

- Pacientes com história pregressa de doença 
do timo (miastenia gravis, timoma).

Precauções

- Mulheres em idade fértil vacinadas devem 
ser orientadas para não engravidar nos 30 
dias seguintes à vacinação,

- Mulheres que estão amamentando não devem 
receber a vacina até a criança completar 6 me-
ses de idade, pela possibilidade de transmissão 
do vírus vacinal pelo leite materno. Em caso de 
extrema necessidade de vacinação da nutriz, a 
amamentação deve ser suspensa por 10 dias. 

Nesse período, a ordenha é fundamental para a 
manutenção do aleitamento materno, porém o 
leite ordenhado no período pós-vacinação não 
deve ser oferecido à criança. Recomenda-se que 
antes da vacinação, sempre que possível, a mu-
lher ordenhe o seu leite e o conserve congelado 
por até 15 dias, podendo ser oferecido à criança 
no período em que ela não poderá mamar. A mu-
lher deve seguir as orientações técnicas sobre 
a ordenha do leite que estão disponibilizadas 
em vídeo sobre ordenha manual no site do De-
partamento Científico de Aleitamento Materno 
da SBP e na Caderneta de Saúde da Criança. 
As novas recomendações do Ministério da 
Saúde estão disponíveis no site da SBP –  
Aleitamento materno > SBP

- Crianças menores de 2 anos não devem receber 
simultaneamente as vacinas febre amarela e trí-
plice viral (sarampo, caxumba e rubéola), pois há 
interferência na resposta imune, nessa situação. 
Um intervalo mínimo de 30 dias deve ser observa-
do entre a aplicação dessas vacinas, nessa idade,

- Pessoas vacinadas devem aguardar 4 semanas 
após a vacinação para doarem sangue ou órgãos,

- Em situações de surto a vacina pode ser aplica-
da em lactentes já a partir de 6 meses. Nessa si-
tuação esta dose não é considerada válida pela 
eventual interferência de anticorpos maternos, 
devendo o esquema ser reiniciado aos 9 meses 
de idade,

- A vacina pode ser aplicada, em teoria, em qual-
quer idade, porém indivíduos com mais de 60 
anos, pelo maior risco de eventos adversos gra-
ves, especialmente na primovacinação, devem 
ser avaliados individualmente em relação ao 
risco de aquisição da doença,

- A Doença viscerotrópica aguda pós-vacina é um 
evento adverso muito raro que ocorre na primova-
cinação. A maioria dos casos descritos não apre-
sentavam imunossupressão ou alguma doença 
de base. Recomenda-se como precaução que as 
pessoas com Lúpus, doença de Addison, artrite 
reumatoide, pessoas submetidas à timectomia e 
outras doenças autoimunes relacionadas à tireoi-
de e ao aparelho gastrintestinal, sejam, avaliadas 
pelo serviço de saúde antes da vacinação.

http://www.sbp.com.br/departamentos-cientificos/aleitamento-materno/
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Plano de Contingência

Em abril de 2017, o Ministério da Saúde 
anunciou um Plano de Contingência que poderá 
ser adotado se houver necessidade de conter a 
expansão da doença em regiões metropolita-
nas densamente povoadas: o fracionamento da 
dose da vacina febre amarela.

A adoção desta medida foi utilizada com suces-
so em países africanos para contenção de surtos.

Com isso, é possível imunizar um maior nú-
mero de pessoas, pois o fracionamento permi-
te a otimização do frasco de vacina (um frasco 
pode ser aplicado em cinco vezes mais pessoas), 
com evidência de soroconversão em 97% dos 
indivíduos vacinados e proteção por pelo menos 
um ano com esta dose.
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